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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA

CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA A VINTE E

NOVE DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E

DEZASSEIS-------------------------------------------------------

II 

ORDEM DO DIA 

1. APROVAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL PARA O CONCURSO PÚBLICO PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECOLHA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E DE LIMPEZA 

URBANA NO CONCELHO DE MATOSINHOS - ZONA NASCENTE 

 ------- A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com dois votos contra: 1 – apropriar a informação dos 

serviços e aprovar o relatório final de análise das propostas; 2 – adjudicar a prestação de serviços de 

recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos e de limpeza urbana no Concelho de Matosinhos - Zona 

Nascente, ao agrupamento "REDE AMBIENTE – Engenharia e Serviços, S.A.”, “ECOREDE – Engenharia e 

Serviços, S.A.” e “Completo & Faria Engenharia e Construção S.A..” no valor de 24.670.000,00€ (vinte e 

quatro milhões, seiscentos e setenta mil euros) a que acresce o IVA à taxa legal em vigor e com o prazo de 

execução de 120 (cento e vinte) meses. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Os votos contra pertenceram aos senhores vereadores José Pedro Silva Rodrigues e Pedro José da 

Vinha Rodrigues Costa. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2. APROVAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL PARA O CONCURSO PÚBLICO PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECOLHA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E DE LIMPEZA 

URBANA NO CONCELHO DE MATOSINHOS - ZONA POENTE 

 ------- A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com dois votos contra: 1 – apropriar a informação dos 

serviços e aprovar o relatório final de análise das propostas; 2 – adjudicar a prestação de serviços de 

recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos e de limpeza urbana no Concelho de Matosinhos - Zona 

Poente, ao agrupamento "REDE AMBIENTE – Engenharia e Serviços, S.A.”, “ECOREDE – Engenharia e 

Serviços, S.A.” e “Completo & Faria Engenharia e Construção S.A..” no valor de 30.900.000,00€ (trinta 

milhões e novecentos mil euros) a que acresce o IVA à taxa legal em vigor e com o prazo de execução de 

120 (cento e vinte meses). -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Os votos contra pertenceram aos senhores vereadores José Pedro Silva Rodrigues e Pedro José da 

Vinha Rodrigues Costa. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3. ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A EMPREITADA “MOBILIDADE EM MATOSINHOS: 

RUA ALFREDO CUNHA – LIGAÇÃO DA RUA DA MISERICÓRDIA À RUA ALFREDO CUNHA “ 

 ------- A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com uma abstenção: 1 – aprovar a abertura do 

procedimento de concurso público, nos termos da alínea b) do artigo 19º do CCP, para a realização da 



empreitada “Ligação da Rua da Misericórdia à Rua Alfredo Cunha", pelo preço base de 642.400,00€ 

(seiscentos e quarenta e dois mil e quatrocentos euros) ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor e com o 

prazo de execução de 6 (seis) meses; 2 – aprovar as peças do procedimento; 3 - nomear o júri proposto; 4 

– delegar no júri as competências propostas pelos serviços, ao abrigo do disposto no artigo 109.º, n.º 1 do 

CCP. -  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A abstenção pertenceu ao senhor vereador Pedro José da Vinha Rodrigues Costa. -------------------------  

4. MINUTA DA PRESENTE ATA NOS TERMOS DO N.º 3 DO ART. 57.º DA LEI N.º 75/2013, DE 12 DE 

SETEMBRO 

 -------- Foi deliberado, por unanimidade, aprovar em minuta os assuntos constantes desta ata, para efeitos 

de execução imediata, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 57.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ---  

 


